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PL 1.789/2019
Autor: Senado Federal - Flávio Arns

Data da 
Apresentação:

16/12/2022

Ementa: Altera  a  Lei  nº  8.069,  de  13  de  julho  de  1990  (Estatuto  da
Criança e do Adolescente), para elevar para 6% (seis por cento)
do  imposto  devido  o  limite  de  dedutibilidade  do  valor  das
doações aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente
efetuadas  diretamente  na  Declaração  de  Ajuste  Anual  do
Imposto sobre a Renda das Pessoas Físicas.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-6620/2013.
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Regime de 
tramitação:

Prioridade (Art. 151, II, RICD)

Em

22
26

63
4

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2226634

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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